
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI N.º 6.025, DE 2005, DO SENADO FEDERAL E 

APENSADOS, QUE TRATAM DO “CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL” (REVOGA A LEI N.º 5.869, DE 1973). 

PROJETO DE LEI NO 6.025, DE 2005, E APENSADOS 

Código de Processo Civil. 

EMENDA No 

Inclua-se na parte final da Seção I do Capítulo I do Título 

IX do Projeto de Lei n.º 8.046, de 2010, dispositivo para prever que à Fazenda 

Pública seguem sendo aplicadas as vedações à concessão de liminares, com a 

seguinte redação: 

“Art. . Aplica-se às tutelas previstas neste Título o 
disposto nos artigos 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de 
junho de 1992.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A proposição tem por objetivo deixar explicito que 

seguem vigentes as disposições especiais previstas para a concessão de tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública, preservando o interesse público. 

Sala da Comissão, em        de                        de 2011. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

 


